
 

 

 
 
 

 

 

ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

  A Câmara Municipal de Herculândia, no desempenho de suas 

atribuições que lhe são conferidas a serviço de interesse público, e para garantir 

o funcionamento desta estrutura administrativa e operacional necessita manter-

se atualizada com relação a seus equipamentos. 

 

  Assim como a maior parte das tecnologias, equipamentos de 

informática passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a 

modernização e a evolução tecnológica, cabendo aos gestores as disposições 

necessárias a fim de garantir a continuidade das informações de forma 

proficiente. 

 

  A impressora principal da Câmara, instalada na Secretaria 

Administrativa conta com mais de 10 (dez) anos de uso e vem apresentando 

diversos problemas sendo enviada constantemente para a manutenção. Além 

dos gastos com os reparos, também há prejuízo no andamento dos serviços. 

 

 Existe, portanto, a necessidade de aquisição de impressora 

multifuncional laser monocromática para operar de maneira adequada, 

satisfatória e sem interrupções, sendo essencial para cópias e digitalizações de 

documentos, impressões de documentos e relatórios, expedientes 

imprescindíveis à realização das demandas para o desenvolvimento das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Herculândia. 

 

  Portanto, mostra-se razoável adquirir novo equipamentos de 

impressora com a finalidade de atender às necessidades. 

 

Sendo assim, após cumpridas as determinações abaixo e havendo 

pareceres favoráveis, AUTORIZO a abertura de licitação na modalidade Convite 

do tipo menor valor global e, em cumprimento ao artigo 38 da Lei 8.666/93, que 

fique cientificado o seguinte: 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: O objeto desta licitação é a aquisição de 01 (uma) 

impressora multifuncional laser monocromática conforme especificações 

constantes do termo de referência que integra este edital como “Anexo I”. 



 

 

 
 
 

 

 

MODALIDADE / TIPO: Convite / Menor valor global 

 

 Assim, determino que:  

 

a) Seja o presente procedimento autuado e publicado; 

 

b) Seja realizada pesquisa de preços do serviço objeto deste procedimento junto 

às empresas aptas; 

 

c) A Contabilidade informe se existe dotação orçamentária para fazer frente às 

despesas para execução dos serviços objeto desta licitação, após; 

 

d) Seja o procedimento encaminhado à Procuradoria Jurídica para exarar 

parecer nos termos do inciso VI, art. 38 da Lei 8.666/93, após; 

 

e) Retornem os autos para deliberação. 

 

 

Herculândia, 14 de setembro de 2023. 

 

  

 

 

 

 

RENATA PARNAIBA DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Herculândia 

  



 

 

 
 
 

 

 

A N E X O   I 

 

 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática 

Especificação Técnica 

Quantidade: 01 unidade 

Voltagem: 127V 

Tecnologia de impressão: laser 

Volume máximo de Ciclo Mensal: no mínimo 10.000 páginas 

Digitalização para email, imagem e OCR no mínimo 

Impressão duplex, frente e verso automático 

Digitalização função ADF: 35 folhas ou mais 

 

 

 

 


